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Publica-ie Terqas , Quintas, e Sabbaâos na Typographia do GOVERNO. Kpcebein- 
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II   èit juste,   que   lei  alTaires  qui interejsent  Ia  totalité  de« 

cUoyení    loient crtnritíe» de  chacun  d'eux   dans  tout leurs  deUili. 
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S. PAULO. 

ASSEHBLE'A   LEGISLATIVA PROVINCIAL. 

Parecer de  Commissão. 

Foi presente á Commissão de Constituição è 
Justiça o OíBcio do Governo de 28 de Fevereiro 
p. p. que acompanhava duas pertenções d'iden- 
ik-á nmureza , huma do SHI^nto-mor José da 
Kilva de Carvalho , outra do Dr. Antônio Carlos 
Ilibeito d'Andrada Maxado e Silva, cuja deci- 
são o Governo entendeu que competia a esta As- 
sembléa: e a Conimissão tendo examinado am- 
bas com a devida attenção , offorece o resultado 
de suas observações  a respeito  d'ell!rs. 

O 1.° Supplicante fuudiulo no titulo de ser- 
ventia vitalicia do officio d'Escrivão da extincta 
Ouvidoria da Comarca d'Ytú, que lhe tora ou- 
tr'ora conferido, tinha requerido ao Governo Im- 
pei ial providencias, que compellissem o actual 
serventuaiio a prestar-lhe a terça parte dos ren- 
dimentos do dicro ofíicio, ou aliás hmna tença , 
que o indemnisasse da falta cfessa prestação: e 
sendo hum tal requeri/nento remettiík) ao Governo 
Provincial para deferir ao Supplicante como fos- 
se de justiça, ouviu este ao serventuário effecti- 
vo , o qual fundou sua repulsa em que o offi- 
cio ficara abolido, desde que se pôz em exeeu- 

'ção o Codgo de Processo Criminal; que o que 
elle exercia presentemente perante os J uizes Mu- 
nicipal, e de Direito era de diversa natureza, 
de muito mais tênue rendimento , e restricto a 
hum território muito mais circumscripto, e invo- 
cou finalmente a Resolução da Assembléa, que 
-abolira a renda Provincial proveniente das ter- 
ças partes dos officios de Justiça. Com esta res- 
posta enviou o Governo o negocio á Asseúibléa , 
«•.orno fica   dicto, 

O 2.° Supplicante pedira ao mesmo Governo 
Imperial, não a alternativa do l.0 mas positiva- 
vamente hun.a pen'sãó eu. indemnisação do officio 
<i'Esci!.ão da Ouvidoria d'est't. Cidade, que elle 
mesmo reputava extincto junctamente com o JUí- 
ZO. E.le requerimento parece que fôia também 
í-emetíido   ao   Governo Provincial, que ouvindo 

ACKII.E      MURAT. 

a Thesonraria , a qual informou de hctn somen»- 
te, remetteu-o á Assembleà junctamente coni ò 
outro. 

A Commissão porem não julga abolidos ne- 
nhum dos dktos officio'*, porque o art. 39 dò 
Código de Processo Criminal diz muito clara- 
mente que — os Escrivães, que servem perante 
os Ouvidores das Comarcas, coiuinuarão a ser- 
vir perante os Juizes de Direito e Municipaes» 
tanto no Crime, como no Civel—, d'onde se 
vê que subsistem e continuão, não só os officios, 
ruas também os próprios indivíduos que os exer- 
cião , eiíibora com mais ou menus trabalho , com 
mais ou menos réndiuuviiío , o que he indiíTtMen- 
te para a questão da identidade dos officios, 
por isso que em todos os tempos íiovas 'attiibui- 
çÕRS, novos encargos se accumulavão ou subtra- 
hião a esses officios-, sem que elles deixassem de 
ser os mesmos. Concorda sim a Commissão, que 
não seja isso indifferente em respeito á quota, 
que devem pagar os serventuários effectivos , por 
qie essa dependendo da lotação, segundo o art. 
7." da Lei de II de Outubro de 1827, essa lo- 
tação deve variar á proporção que apparecem 
caosas, que manifesta e necessariamente tenhão 
de alterar o rendimento dos officios, e essa va- 
rição he be.n exprimida no art. 7.° quando diz 
— a terça parte da quantia em qwe forem , òíi 
estiverem lotados os rendimentos do officio. — 
Nem obsta a abolição, que fez esta Assembléa 
da terça parte a beneficio da Fazenda , pois não 
só essa Resolução nada alterou no disposto na 
sobredicta Lei de 11 de Outubro, quanto á 3.* 
parte dos proprietários ou serveütuarios ■vitalicios, 
e a cargo dos serventuários effectivos, mas tam- 
bém he certo que quando 'a Assembléa tomou 
a Resolução, foi por entender, 'f|ue essa renda 
já ficara abolida desd'a promulgação d'aquplla 
Lei , que havia desonerado os officios de todos 
os encargos, salvo esse da terça parte a benefi- 
cio dos proprietários, ou dos serventuários vila- 
licios, então dispensados da serventia pessoal, ou 
que para o  futuro s'iiiipossibiHtassem. 

Quanto ao prejuizo, que terão certamente 
de soíFrer os Supplicantes com a reducção da 
lotação, entende a Commissão que nem cabe 
nas   attribuições  da  Assembléa  o  iessarcil-os,? ç 
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qoe nem essa intlemnisaçilo he devida segundo os 
[jiiiiciijios de rigotüsa justiça, porque a graça 
da propriedade ou serventia vitalícia do ollicio 
ficava sujeita por sua natureza a todas as altera- 
ções, que lniu\esse de ter o rendimento do mes- 
ino , quir 0111 virtude de causas naturaes, quer 
de muas disposições legislativas, e isto mesmo 
era já prevenido por palavras expressas nos pro- 
piios alvarás de  mercê. 

Sendo pois tudo isto eíaro e manifesto , e tiío 
expresso o ait. 39 do Código de Processo quan- 
to á continuação da existência dos officios em 
questão , entende a Commissão que não ha ne- 
cessidade d'huni acto legislativo para interpretar 
o direito vigente sobre a matéria, e qae antes 
independente d'esse acto, he liquido que os actuaes 
serventuários dos oíTicios, que antes erão exer- 
cidos perante os Ouvidores das Comarcas, são 
sugeitos á 3." parte do rendimento d'elles' para 
com os proprietários ou serventuários, não se- 
gundo a antiga lotação , mas seguido litima nova 
accoiiimydadii ás alterações, que softVerão esses ofíí- 
cios ; o por isso he de parecer que se reenviem ao 
Governo as pertenções dos Supplicantes para que 
n'oste sentido lhes úelira, remettendo-os para os 
nieios jodiciaes no caso de continuarem os ser- 
vtntuaiios   na repugnância, em que tem persistido. 

Sala das Hes;Ões 4 de Março d^ 18S7. — 
Azevrdo Marques — Dias de Toledo — Monteiro 
de Burros. 

1837.—N. 11. 

Bernardo José Pinto Gavião Peixoto, Pre- 
sidente da Provincia de S. Paulo &c, Faço sa- 
ber b todos os seus Habitantes, que a .Assem- 
bléa Legislativa Provincial Decretou, e eu Sane- 
ciouei a  lli^olução seguinte : 

Art. 1.° Para o engajamento nos Corpos de 
jVlunicipHes Pennaneiites da Provincia somente se 
aduoitiião aquelles Cidadãos, que apresentarem 
attcsíidos authenticos de boa conductQ moral e 
poluicii, e q le fi>rem julgados aptos para o ser- 
viço depois dos convenientes exames e averigua- 
ções d» respectivo Comuiandante , que fica res- 
ponsável   pela   observância   d'esle   artigo. 

Art. 2." A falta (i'exacto cumprimento dos 
devei es dos alistados será punida pelo Comman- 
d»inte do Corpo ettm prisão até doze dias; sa- 
hiiKÍo (Tolia o preso para fazer o serviço, que 
lhe   pertencer. 

A'i. 3.° A desobediência, ou insubordinação 
será punida pela primeira vez com bum a trez 
nsezes de prizão, conservando-se o preso solita- 
lio oito dias em cada mez ; tt na reincidência 
alem das penaa impostas n'este artigo será re- 
niettii!o    para  a   Tropa   de  linha como  recrutado. 

Ait. 4." O que desertar da guarda, ou doi- 
antr o sei\iço de algum posto ou destacamento, 
solTrerá   a  mescla  pena   do   artigo  antecedente. 

Art. 5." O Consolho, de que tracta o art, 
vinto dw Decreto de *inle dois de Outubro de 
mil oitocentos e trinta e iiuin , compôr-se-ha de 
Ofliciaes da Guarda Nacional ou de Tropa de 
lia ha. 

Art. 6." Os Officiaes Inferiores e Soldadoí 
Municipaes   Permanentes   usarão de   bigodes. 

Art. 7." Fica abolido o recurso para o Jurjr 
concedido nos artigos \inte três e seguintes d« 
citado D. creto, revogados todos os mais d^lle r 

e quaesquer outras disposições, que se oppMse- 
rem  á   presente Lei. 

Mando portanto a todas as Auctoridades, a 
quem o conhecimento e execução da referida 
Resolução pertencer , que a cuuiprão, e facão cum- 
prir tão inteiramente como n'ella se contém. O Se- 
cretario d'esta Provincia a faça impriaíir, publi- 
car, e correr. Dada no Palácio do Governo 
de S. Paulo aos dois dias do mez de Março 
de  mil oitocentos e   trinta  e  sette. 

[L. S.] 

Bernardo José Pinto Gavião  Peixoto. 

Joaquim José de Andrade e Aquino , a  fez. 

Publicada n'esta Secretaria do Governo em 
2 de  Março  de 1837. 

Joaquim Floriano  de Toledo. 

Registada n'esta Secretaria do Governo na 
Livro 1.° de Leis a ft. íiG aos 2 de Março de 
1837. 

Joaquim  José de Andrade e Aquino, 

EXPEDIENTE   DA   PRESIDÊNCIA. 

Dia 8 de Março de 1837. 

Ill.mo Sr. —i Levei ao conhecimento do 
Ex.mo Sr. Presidente o Officio de V. S. da- 
tado de hontein, pedindo esclarecimen- 
tos sobre a representação , que reverte 
inclusa de Felix Manoel Cintra , e avis- 
ta do allegado pelo Supplicante S. Ex, 
ordenou-me que communicasse a V. S. , 
que tendo-se julgado útil , e interessante 
o atalho de que tracta mandou o Governo 
que a Câmara respectiva fizesse restituic 
ao publico a servidão d,aquelle caminho , 
visto constar que out^ora fôra Estrada pu« 
blica : a Câmara porem confirmando isto 
mesmo , e a vaiuaifem que de sua aber- 
tura resultaria pimderou todavia no Offi- 
cio, copia N. 1.° , a morosidade d^ste 
recurso , e a conveniência de proceder-se* 
em conformidade da Resolução de 10 do 
Julho de 1832, ao que então se não an- 
nuio; mas continuando as representações 
a este  respeito, e ultimamente pelo Sub» 
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iPreíVt),   copia   N.   2.°,   mamíoti o Ex.mo 

Vice Fíesidcnta   pela   ordem   copia  N. 3.° 
proceJer   na abertura   do   referido atalho , 
e    bem   assim    ao   reparo    de    toda    a 
Estrada    de    Bragança    á esta    Cidade , 
a   fim    de  ficar  em    estado de    transita- 
rem   carros,    visto   que  por  ella se  en- 
caminhão também todus os gêneros deCom- 
ffiercio da   Villa   de   Pouso Alegre e outras 
da   Provineia   de Minas geraes. A esta de- 
teiminição pore-ui seoppozo Supplicante, o 
que deo lugar ás Portarias N.os 4.°,   e 5.°, e 
representação do  Prefeito   copia   N,0 6.° , 
acompanhada da informação cojiia N.0 7.", 
de huma Çouímissão por elle nomeada para 
examinar  tanto o atalho que se tinha man- 
dado abrir , COHíO huma nova dirscção pro- 
posta  pelo &upplicante ,  a   qual se julgou 
inadmissível   pelos   inconvenientes aponta- 
dos, a  vi^ta;  do   que o   Governo tomou a 
deliberação constante da copia N." 8.", nías 
recebendo a resposta N.0 9 "decidio o   que 
consta da copia  N.0 10. , e mandando em 
conseqüência nomear outra Comitiissão com- 
posta  de   hum   louvado   por parte  do Pre* 
feito,   e   outro   pela d'o   Proprietário a fim 
de   procederem a   hum   novo  exame con- 
junctamente   com o Capitão Francisco An- 
tônio de Oliveira nomeado pelo Governo, 
derão   es   louvados  as informações  copias 
N.os   II,   e   12,   e o mencijnado  Capitão 
a de N.0 13,    Veriíieamlo-se pois em final 
resultado de tantas representações , e exa- 
mes,   que   com   quanto a direcção propo^ta 
pelo   Prefeito   fosse   mais  extensa algumas 
braças, com  tudo  ella  corria   pelo melhor 
terreno que  ali se encontrava, o qual com 
o  necessário   beneficio   permitiria   o   tran- 
sito  de  carros,   quando   a oíferecida   pelo 
Proprietário   apresentava   muitos   embara- 
ços,   e   difficuidades,   alem  de nãoaíüan- 
çar    duração   da   Estrada   para  o   futuro 
pelas    ponderosas , e   veridicas   razões que 
expôz o sobredicto   Capitão Francisco An- 
tônio   de    Oliveira,   e   por   conseqüência 
que a  opposição   do   Proprietário  se   fun- 
#ou   somente   em   capricho,   pois  que ne- 
nhum   prejuizo   lhe   resultava   da abertura 
«te   semeíiuintt*  atalho,   mandou definitiva- 
■íneoíe   peía   Portaria   copia  N/ 14 proce- 
■ééí na sua abertura convencido de que as- 

sim  fazia  hum   beneficio ao  Publico,   nú 
que  se   não   enganou, porque tendo de hir 
a  aquetla   Villa  o  Tenente Coronel   José 
Marcellino de Vasconcellos encarregada de 
outra   Comuiiribão ,   o   Governo reconiínen- 
dou-lhe   que   observasse   também  o referi- 
do atalho,  e  regressando  elle  a   esta Ci- 
dade    deu    a   informação   copia  N,"   15 , 
em  que  confirmando  todas as informações 
anteriores ,  que derão  preferencia ao mes- 
mo   atalho  sobre   a   picada   cíierecida pe- 
lo  Supplicante,  declara   que   este mesmo 
reconhecia a bondade d'aquella, mas corno 
principiou    a   fazer   opposição   queria   le- 
val-a   até o  fim.    A'vista   pois do expos- 
to , e   do que circunstanciadamente consta 
dos  Documentos   que   se  reraettem , á As- 
semblea    Legislativa    Provincial  resolverá 
em   sua   sabedoria,   o que achar justo, na 
certeza    de   que   o   atalho   está aberto   e 
d^lle   se   utilisa   o Publico   com   geral sa- 
tisfação.    Deos   Guarde   a   V.   S.   &f.— 
Joaquim   Floriano   de   Toledo. — Sr.   Dr*. 
Manoel  Joaquim  do  Amaral  Gurgel. 

EXPEDIENTE   DA   THBSOURAllIAi, 

Dia 17 de Janeiro de 1837. 

II!.mo   e   Ex.1*"*   Sv.  Che^í-ndo ao meu   co* 
nhecimento  pelo  Oíficio do   Collector  da Villa dê 
S.  Sebastião ,  e annexas  de   12  de   Dezembro do 
anno   próximo  findo  transmittindo  hum   outro   do 
Adtninistiador  da    Meza   de   Diversas  Rendas da 
Corte com  data  de 3 de Novembro do mesmo an- 
no [ copias  inclusas ] ,  que  a  causai   de   terem si- 
do    receitadas   na   dieta   Administração   as   Guias 
dos generosde exportação passadas na Vilia^le Uba» 
tuba,   he a fiilta  de   assignatura do  próprio   Col- 
lector,   tendo   sido   ellas assignadas   pelo Agente, 
(pie  ali    reside,   passei  immediatamente   a   tomar 
as    providencias,    que   eslavão   ao   nreu   alcance, 
constituindo  em a  dita  Villa,  Meza  de  Diversas 
Uemlas, desannexando-a da Collectoria da Villa de 
8.   tíefeastião ,   a  que estava unida,  e  isto  não só 
para   prevenir  o    prejuiso ,  que   resultava   a   esta 
Provineia  n'este ramo de suas   Rendas,   como em 
execução  do  Art. 306  do Regulamento  de 22 de 
Junho  do  referido  anno.   Quanto   ás   Guias já as- 
signadas   pelo dicto   Agente ,  e que tem   sido   re- 
g-eitadas , sendo infunííado,  efrivolo  o motivo de 
sua  rejeição ,  por quanto representando o Agente a 
pessoa  do  Collector ,   que   tem auetoridade  d'esta 
Thesouraria para   pôr Agentes nos pontos longín- 
quos , a sua  assignatnra  deve ser considerada au- 
thentica , cumpre-iiie  submetter  tudo  isto á consi- 

i   deração de V Ex. , parecendo-me conveniente , que 
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Seja csío negocio levado ao conhecimento do Es.™» 
Presidente da Prfovirièia do Rio de Janeiro , a fim 
de que dê providencias, para qne sejão conside- 
radas anthenticiis as Guias assignadas pelo Agente 
dàí referida Villa de Ubatuba , pois que huina fal- 
ia de pouca entidade não deve prevalecer em pre- 
juízo d'esta Provincia , e transtorno do Cominercio ; 
eptre.tantq V. Ex. resolverá o que entender me- 
lhor. Devolvo igualmente a V, Ex. o requerimen- 
to dí-s Negociantes da Villa de Ubatuba, pedin- 
do pronipta medida sobre a rejeição das Guias 
passadas pelo- mencionado Agente, e a vista do 
que acima fi^a exposto nada mais tenho a aceres- 
cenínr acerca da pertenção dos dictos Negociantes , 
parecendo-me j-usta a sua reclamação. Deos Guar- 
de a V. Ex. 111.">o e Ex.m!> Sr. Coronel Bernar- 
do-José Pinto Gavião Peixoto. — 3Iiguel Ar- 
chanjo Jliheiro de Castro Camargo. 

— O Sr. Thesoureiro de Fazenda Joaquim 
José dos Sanc.los Silva em virtude da Portaria do 
Governo da Província datada de hoje , pague a 
fiula hum dos Oliiciaes da Secretaria do mesmo 
Governo constantes da relação juneta a gratifica- 
ção , que lhes compete na mesma relaçã > designa- 
tiu,— Miguel Archa»j<x Ribeiro de Caslro Camargo 

DIA   18. 

O Segundo Escripturario d'essa Directo- 
ria Antônio Luiz da Silva Freire , foi por em 
quanto dispensado do mesmo logar, por não ser pre- 
cisa a sua pessoa n'essa repartição , por falta de 
affliiencia de serviço , como o mesmo fez ver a 
e^-ta Thésouraria em seu Ofíicio de ÍO do cor- 
rente, o que participo a V. S., para que não 
seja ri-ais rncluido em Folha aquelle Empregado. 
Deos Guarde a V. S. &c. — Ill.mo y,., Director 
interino da Snbctituiçã'o da moeda papel. — ilii- 
guel Archanjo Ribeiro de Castro  Camargo. 

— Achandí-sj nomeado para Conector tias Ren- 
das na Villa Franca do Imperador o Cida ao Fran- 
cisco Antônio da Costa ; o Inspector de Fazenla 
ordena ao Sr. Túomaz Carlos de tíiqueira es Col- 
lect r na méàma Villa, que ent e:íue a aqnslie to- 
das as Leis , Ife^nlamento<, Insírucções , e Ordens' 
pertencentes á mesma Coilect n ia , devtnío o mesmo 
Sr. ex C1 11 ctor no: prazo de 15 dias da data d^rsta 
apresentar nVsta Thesoiiiariíi debaixo de sua res- 
ponsaodi-iade os L vr' s , contas, e mais documentes1 

r lativos ao tempo, em que servio o dicto Empre- 
go para ae lue tomajrem coitas de sua adm'n'stra- 
ção. — Miguel Archanjo Ribeiro de Castro Camargo. 

— ü (os (KCtor da Fazenda or.cna ao ár, Tne- 
sonreiro do troco da Villa de Paranaguá declare 
quai a oriem, que teve para encaixotar a moeda 
de cobre cortida , e pnnçada ; o que se espera 
cüninfia qsinrUa aníea.— Miguel Archanjo Ribeiro 
de   Castro   Camargo 

— ir-.rao e Èx.1»» Sr. Cumprindo a Poitaria 
de V. E< de 14 do corrente, em q-e me ordena , 
que nroaonh.i ham Cijadão . que substit. a o loíjar 
de .Directat «'Ass ^natura e troco da moeda paptl 
por ter torrado assento na Assembléa Lee' 
Ptovüical o actnal Direct^r José Riam 
';j. tf,rili3 a honra de pronôr a V. E; 
tioml) ca go o Cidadão Francis-o Jj 
ào, em quem me persaatío  se reua^a^sj^uaiH^- 

dos precisas para exefcel-o; entretanto V. Ex". dáV 
terminará o que fòr servido. Deos (j::arde a V. Ex,- 
&.c. 111 m» e Et,1110 Sr. Coronel Bernardo José 
Pinti ííaviã:» Peixito , Píesidente da Província.— 
Miguel Archanjo   Ribeiro de Castro Camargo. 

—• Tentio o Presidente da P.-ovincia em P^r-* 
taria de hoje feito ver a esta Thésouraria , que peles 
exames a que^ mandou proceder o ^yndico do Se» 
tuinario das Edueandas ü'esta Cidade , huma pare-' 
de do fundo da primeira Salla ti'aqi elle Edeíicia 
ameaça próxima ruina , caso não se previna já ; 
o Inspector de Fazenda ordena ao Sr. Almoxanfe 
d^esta Cidade, que quanto antes dê as providen- 
cias para evitar aquella ruina concertando a mesma 
parede, a fia de que se obste a maior despeza 
para o futaro, caso se não remedêe ji.—Miguel 
Archanjo Ribeiro de Castro Camargo. 

CÂMARA  MUNICIPAL. 

EDITAL. 

Joaquim José de Moraes e Abreu , Ca» 
valleiro das Ordens de Cliristo , e da Im- 
perial do Cruzeiro, condecorado com ás Me- 
dalhas de distineção da Campanha do Sul , 
Coronel de â.3 linha, e Presidente da Câ- 
mara  Municipal  dVsta Cidade   &. 

Faço  saber,  que pela Secretaria da As- 
sembléa Legislativa d'esta Provincia me foi 

| remettido   para   fazer  publicar o seguinte : 
A Assembléa Legislativa Provincial, sobre 

proposta da Câmara Municipal dVsta Ci- 
dade , Resolveu approvara seguinte Postura. 

Todo aquelle que possuir casas, muro 
ou quaesquer outros edifícios arruinados , 
ou em perigo de cabir , ou causar damno , 
deverá demolil-o , ou redificaUo no prazo 
d^um mez depois de notificado pelo Fis- 
cal sob pena de 8^000 rs. de mnlcta , pela 
primeira vez , e do dobro nas reincidências; 
sendo em todo o caso demolida a obra à 
sua   custa. 

Paço da Assembléa Legislativa Provin- 
cial de S. Paulo 9 de Março de 18.37. — 
Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro , 
Presidente. — Dr. Manoel Joaquim ãy 
Amaral^ 1." Secretario. — lldefonso Xavier 
Ferreira  2.° Secretario. 

E para que chegue a noticia de todos 
será   este   aíBxado   em   logar   publico. 

Paço  da  Câmara em   S.   Paulo   16   de? 
Março de   1837. — O  Secretario  da Ca* 

?' Xavier de Azevedo Marques o 
oaquim José de Moraes e Ãbrev* 
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